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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O 2.883

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal

D E C R E T A  :

Fica considerado facultativo o ponto nas Reparti
ções Publicas Municipais no dia 16 de novembro do 
corrente ano.

Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi 
caçao, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 13 de novembro de 1990.
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ARTHUR BALLERINI
= Prefeito Municipal =

Registrado no Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 13 de novembro de 1990.
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